
Lei nº 3.521/2025. 

Ementa: Prorroga, até 31 de dezembro de 2026, 
a  vigência  do  Plano  Municipal  de  Educação, 
aprovado  por  meio  da  Lei  nº  3.124,  de  19  de 
junho de 2015.

O Presidente da Câmara Municipal de Pesqueira, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu decreto a seguinte lei:

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal  

de Educação, aprovado por meio da Lei Municipal nº 3.124, de 19 de junho de 2015. 

Parágrafo Único: A prorrogação se fundamenta na Lei Federal Nº 14.934, de 25 de 

julho de 2024 que prorroga o Plano Nacional de Educação estabelecido pela Lei 

Federal nº 13.005/2014.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Presidente, 30 de setembro de 2025.

Atenciosamente, 

__________________________________
GUILHERME ARAÚJO MARINHO MAGALHÃES 

Presidente da Câmara de Vereadores.
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